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Assunto: Situaço dos trabaihadores no Saara Ociderital ocupado

Exmo. Senhor Ministro,

As sistemáticas, graves e persistentes violaçôes dos direitos laborais e outros direitos sociais dos
trabalhadores e do povo saaraui marcam a ocupaço marroquina do Saara Ocidental. Uma
situaco cujas raIzes radicam no estatuto final ainda no determinado deste território
reconhecido pelas Naçôes Unidas como no-autánomo (desde 1966) devido a urn processo de
descolonizaco pendente de concluso.

A Unio Geral de Trabalhadores Saarauis (UGTSARIO) tern vindo a denunciar o deteriorar da
situaço no quadro do surto epidémico da COVID-19. Acentua-se a acçào persecutória e
repressiva de Marrocos, que despede de forma arbitrária, suspende salários e ajudas
económicas, aprofunda a segregaco racista, veda o direito de organizaço e acço sindical aos
saarauis e nega as organizaçôes sindicais o direito de entrar nos territórios ocupados. Esta é a
polItica do Estado ocupante, que tern vindo a aprofundar rnedidas de puniçao individual contra
quem conteste a subjugaçao, dominaçâo e exploraço estrangeira.

Sao disso exemplo as medidas contra: Mina Aba Aali, vItima de despedirnento de uma
dependência do Ministério do Interior de Marrocos; Moharned Manolo, que viu suspenso o
direito a receber ajuda social por ter visitado urn acampamento de refugiados saarauis;
Mohamed Elhaiba Mayra, professor despedido por actividades polIticas; All Salem Tamek,
despedido do Ministério do Interior de Marrocos devido a actividades polIticas; de Idriss Dambar,
impedido de entrar no emprego; Brahim Briaz, a quem é negado o direito ao trabalho por ter
sido preso politico.

Acrescem ainda as dentThcias dos Cornités de Defesa dos direitos do povo saaraui, os quais do
conta de:

- Violaçöes do direito a saCide e de manifestaço nas cidades ocupadas do Saara Ocidental, onde
a assistência sanitária é motivo de chantagern sobre os profissionais de saüde e sobre quem
participe em protestos e manifestaçôes e nelas tenha sido ferido pela polIcia;
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- Violaçôes do direito a educaçao, sendo as instituicöes de ensino utilizadas para a imposico de
programas contrários a identidade social, cultural e linguIstica da populaçao saaraui;

- Violaçöes da liberdade de expressao, de movimento, do direito a habitacao e a cultura;

- Frequentes sequestros, priso poiltica, torturas fIsicas e psicologicas, desrespeito pelos direitos
dos presos politicos em prisôes marroquinas;

- A rapina dos imensos recursos naturais e pesqueiros e a degradaçao das terras e do ambiente
nos territórios ocupados, situacao que nao tern o consentimento do legItimo representante
cieste povo, a Frente POLISARID, e prejudica o povo searaul e o direito de autodeterminaçáo
devido aos acorclos entre esta üitima e Marrocos.

A deterioraçäo da situaçâo torna urgente a aplicacao do Direito lnternacional e das pertinentes
resolucóes da ONU que reconhecem o direito a autodeterminaçao no Saara Ocidental. Sem este
passo decisivo persistiro estas e outras graves violacôes cbs direitos do OVO saaraui.

Neste quadro, a CGTP-lN considera que Portugal cieve desenvolver uma acçao transversal
enquanto Estado-Membro da ONU, da UE e da Organizaçào Internacional do Trabalho (OIT), em
respeito pelo Direito Internacional e da Constituiçao da Reptblica Portuguesa, instrumentos
juridicos que reconhecem o udireito dos povos a autodeterminacao e independência.

A CGTP-IN considera fundamental que Portugal tome a iniciativa e desenvolva toclos os esforcos
para a concretizaçao destes inalienáveis direitos, comecando pelo apolo ao mandato cia
MINURSO, a Misso da ONU para a organizaço do referendo de autodeterminaco, ciando assim

a palavra ao povo saaraui para decidir o seu futuro e o futuro do seu pals.

Em coerência, Portugal deve pugnar pela revogacäo dos acordos existentes entre a UE e
Marrocos, que além da legal incbuso do território näo-autónomo do Saara Ocidental na alçada
de Marrocos tendo em vista a espoliacao dos recursos naturals do povo saaraui, favorece a
concentracao capitalista em detrimento do emprego, dos rendirnentos e direitos dos
trabaihadores portugueses, saarauis e marroquinos.

Corn os melhores cumprirnentos,
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Isabel Camarinha

Secretária-Geral
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